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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.: º _____ /2025

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
TERESA MACIEL À EMPREENDEDORA MARIA
BRITO BEZERRA, POR SEU RELEVANTE
TRABALHO PROFISSIONAL E CONTRIBUIÇÃO
AO COMÉRCIO LOCAL EM BOA VISTA – RR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º – Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco à empreendedora Sra.

Maria Brito Bezerra, como reconhecimento por sua relevante trajetória de vida, por sua

contribuição ao desenvolvimento do comércio local e por ser exemplo de empreendedorismo na

cidade de Boa Vista – RR.

Parágrafo Único - A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de

Melo, sede da Câmara de Vereadores de Boa Vista, em sessão solene.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:jeusivania13@gmail.com
http://www.boavista.rr.leg.br/


“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ”
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETEDAVEREADORA JEUNUNES
____________________________________________________________________________________________________

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160, Boa Vista/RR
E-mail: vereadorajeu@gmail.com - www.boavista.rr.leg.br

JUSTIFICATIVA

O presente Decreto Legislativo visa homenagear a senhora Maria Brito Bezerra, mulher

nordestina, batalhadora e empreendedora que, com dignidade, ética e determinação, construiu uma

história inspiradora em Boa Vista, contribuindo para o fortalecimento do comércio local e para a

valorização da autoestima de inúmeros clientes.

Natural de Milagres, no estado do Ceará, Maria Brito Bezerra iniciou sua vida profissional

ainda jovem, mostrando responsabilidade e dedicação desde os tempos escolares. Em 2002, decidiu

recomeçar sua história em Roraima, onde ingressou na Companhia de Desenvolvimento de Roraima

(Codesaima). Paralelamente, deu os primeiros passos no empreendedorismo, comercializando roupas,

bijuterias e perfumes.

Com sensibilidade e visão humana, Maria transformou a perfumaria em um verdadeiro

serviço de bem-estar, pautado não apenas na venda, mas na escuta, no cuidado e no acolhimento. De

atendimentos realizados a partir do porta-malas de um carro à conquista de um espaço físico próprio,

sua trajetória simboliza o esforço e a persistência de tantas mulheres que constroem seu próprio

caminho com honestidade e fé.

Sua postura ética, sua generosidade e sua força interior a tornaram referência para todos que a

conhecem. Além de mãe dedicada e mulher de fé, Maria é inspiração diária de resiliência e

compromisso com o desenvolvimento pessoal e coletivo.

Conceder a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco a Maria Brito Bezerra é não apenas um

ato de reconhecimento, mas também uma celebração da força do empreendedorismo feminino, da

dignidade do trabalho e da esperança que move as pessoas que acreditam no futuro.

Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

homenagem.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 07 demaio de 2025.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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